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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.8 75 de 24 de Julho de 201 2, expede a presente

Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNctA: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.840/0001-31 IrscntÇÃo Esr,rourt-:

Foxr:(92)2127-979719779/99353-0020 SvN"ls0/2023

Rpcrsrno no IPAAM: 1012.0109 PRocEsso Ns: 1871812022-23

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de emprestimo)

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Governador José Lindoso, SN, Lago Azul - Zona
Urbana, nas coordenadas geográficas: J-01 060' 00'20.42'W 02" 57'43.73" S; J-02
060" 00' 15.47" W 02" 57' 53.05' S; J-03 060' 00' 19.33" W 02' 57' 53.89' S; J-04 060"
00' 21.47" W 02' 57' 52.17" S; J-05 060" 00' 30.34' W 02' 57' 49.08" S; J-06 060' 00'
29.86" W 02' 57'47.91" S;-J-07 060'00'29.61" W 02" 57'47.62" S; J-08 060'00'
28.08" W 02' 57'47.18" S; J.09 060' 00' 27.49" W 02" 57' 46.49" S; J-10 060' 00'
25.93" W 02" 57' 44.17" S - Município de Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para lavra de material areno argiloso
(Caixa de Empréstimo) em uma área de 7,7115 ha para Obras e Serviços de
Engenharia, Compreendendo a Recuperaçâo Ambiental, Uôanística e Habitacional
nas Áreas de lntervenção Direta do Prosamin+ no lgarapé do Quarenta, no Trecho
Situado Na Zona Leste - Com lnício na Rua Alberto Carreira, no Bairro Japiim, Até a
Comunidade da Sharp, no Bairro Armando Mendes, Manaus-AM.

PorENcrALPoLuroon/Drcmo.loon:Grande Ponrr:Grande

PRÂzo DE VALTDADE, DESTA LrcDuÇl: 02 Axos.

Atençâo:
. Estâ llcctrç, é composts de 17 restrições e./oü cotrdições cotrstrtrtes no verso, cüjo náo

cumprimetrto/stendimento sujeitrrí r süs invslideçâo e/ou âs peralidedB previstrs em trormas.
. Estâ licençâ nâo comprovl trem sübstitui o documetrto dc propriedrdc, de possc ou de domínio do imóvel.
. Esta licetrça deve permrnecer nâ locâliz{çâo dr âtividade c crposta de forma visível (frentc e verso).
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GOVENNO OO ESÍADO

DE OPERAÇÃO - L.O. N" 046t2021



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 046/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá valídade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pélo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforne art.24, dâ Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t87tü2022-23;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, armazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLei n.' 5.197167;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
E AO IPAAM;

ll. Transportâr substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de âcordo com o disposto na IN/SDS n'.
002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

13. lniciar a atividade de lavra somente após demarcar a áÍea a ser exploradâ (7,7115 ha), de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados;

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progÍesso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da áre4
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, a Declaração de Dispensa de Título Minerário
expedida pela ANM.

16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta
georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.

17. Esta licença autoriza o transpone da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.


